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INDICAÇÃO N° 	/2024 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte 
medida em favor de nossa cidade: 

SOLICITO A INSTALAÇÃO DE PLACAS INDICATIVAS DE FAIXA DE 
PEDESTRE EM MURIQUI. 

JUSTIFICATIVA 

A segurança dos pedestres, especialmente nas proximidades de instituições 
educacionais, é essencial em Muriqui. Diante disso, a instalação de placas 
sinalizando faixas de pedestres em frente às escolas se torna uma medida 
crucial, apresentando as seguintes razões objetivas: proteção aos estudantes, 
conscientização dos motoristas, prevenção de acidentes, promoção da 
mobilidade ativa e alinhamento com narrativas de trânsito. 

Mangaratiba,   020   de   \e_Akes e,‘r-  	de 2024. 
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